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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE IGUARACY/PE, POR 
INTERMEDIO DA SECRETARIA DE SAUDE, A 
SENHORA, JOAUDENI CAVALCANTE BARBOSA DA 
SILVA E A EMPRESA M3. BUSINESS GROUP LTDA, 
NA FORMA ABAIXO: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2015/2026 
PREGAO ELETRONICO N2 008/2026 
CONTRATO N° 098/2026 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
IGUARACY, Estado de Pernambuco, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o n.º 11.402.235/0001-26, com sede na Praga Antdnio Rabelo, n.2 002, Centro - CEP 56.840- 
000, Iguaracy/PE, neste ato representado pela Gestora, a Senhora, JOAUDENI CAVALCANTE 
BARBOSA DA SILVA, inscrita no CPF n.° 031.378.624-76 e RG n.2 5825062 SSP/PE, brasileira, 
solteira, Nutricionista, Secretaria de Saúde, residente a Praga Antônio Rabelo, n.° 20, Centro, 

Iguaracy-PE, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa M3. BUSINESS 
GROUP LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2 54.494.740/0001-50, com sede na Avenida Colombo 
Machado Salles, nº 232, Sala: 01, Jardim Dourado, Porto Belo, SC, CEP 88.210-000, telefone: (47) 

991860966, E-mail: contratos@grupom3.com.br, neste ato representada pelo seu Sécio 
Administrador, o Sr. MATHEUS ALEXANDRE GRANDO, brasileiro, casado, portador do RG 

3882584 e CPF 075.961.479-25, residente e domiciliada na Rua 262, 808, Apto 703 B - Vila das 
Aroeiras, Bairro: Meia praia - CEP: 88220-000, de ora em diante denominada CONTRATADA, 

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.2 015/2026, resolvem celebrar o 

presente Contrato, decorrente Pregdo Eletrénico n.º 008/2026, mediante as clausulas e 

condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus 
sucessores, com observancia das disposições contidas Lei Federal n.2 14.133, de 01 de abril de 

2021, sujeitando-se as normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos 
de direito publico e, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, o seguinte: 

1-DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento contratual é o fornecimento de Materiais de Expedientes 
pelo periodo de 12 (doze), conforme condigdes, especificagdes e exigéncias contidas no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

1.2 - Este Instrumento Contratual vincula-se ao Processo Administrativo 015/2026, identificado 

no preambulo, e a proposta vencedora, independentemente de transcrigao. 

1.3 - Discriminagéo do Objeto: 

Quanti- | Valor Valor 
Item| Descrição Unidade | dade | Unitário Total 

Caneta esferográfica tinta azul, corpo sextavado de resina termoplástica 

ansparente, com furo de respiração lateral no centro, com cartucho removível 

18, ã& encaixe, ponta de liga de latão esfera de tungstênio. Caixa com 50und UNID. 24 32,5 780,00 
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Pendriver capacidade: 16GB; compativel: Windows 98 e Superiores / Mac 05 9.0 

e superiores; taxas de transmissio de dados: 10MB/s (gravação) e 3 MB/s 
97 | (leitura); conexdo USB 2.0 DC5V. UNID. 5 18,49 92,45 

i VALOR TOTAL R$...872,45 

2 - DA VIGENCIA 

2.1 -0 prazo de vigéncia deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, de 12 (doze) meses, com 

inicio na data da dltima assinatura, prorrogavel na forma do arts. 106 e 107, da Lei nº 14.133, de 

2021, conforme natureza do servigo descrita neste Instrumento e no Termo de Referéncia da 
presente contratagao. 

3 - DO PRECO 

3.1 - 0 valor global da contratagio é de R$ 872,45 (oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos). 

3.2 - No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da 
e tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragio, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

o do objeto, ir 

3.3 - 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 
CONTRATADA dependerdo dos quantitativos efetivamente recebidos de forma definitiva. 

4 - DOTAÇÃO ORGAMENTARIA 

4.1 - As despesas decorrentes desta contratagao estão programadas em dotagao orcamentaria 
prépria, prevista no orgamento do Municipio, para o exercicio de 2026 na classificagdo abaixo: 

SAUDE: 
08.122.0004.2074.00060/3.3.90 30.00 
08.244.0026.2081.0000/3.3.90 30.00 
08.244.0026.2080.0000/3.3.90 30.00 
08.244.0026.2079.0000/3.3.90 30.00 
08.243.3026.2164.0000/3.3.90 30.00 
08.244.0026.2147.0000/3.3.90 30.00 
08.243.0025.2075.0000/3.3.90 30.00 

5 - DO PAGAMENTO 

5.1 - 0 pagamento devera ser efetuado, em até 25 (vinte e cinco) dias após a liquidação da despesa, 
ue deverd ocorrer no prazo de 05 (cinc pelo setor Financeiro, apés o efetivo 

fornecimento e mediante apresentagdo de nota fiscal devidamente atestada por funcionario 

devidamente DESGIGNADO, NO VALOR CORRESPONDENTE AO QUANTITATIVO 

COMPROVADAMENTE EXECUTADO. 

5.1.1 - O recibo comprovante do cumprimento do fornecimento devera ser encaminhado ao setor 
fingnceiro para emissdo de empenho acompanhada da documentagao necessaria para que seja 

efftuado o pagamento. 

.2 - O setor responsdvel encaminhara ao Setor Financeiro solicitagio de pagamento 

Praga Antonio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001- 00 
Fone: 87 3837-1156
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acompanhada de toda a documentação necessária a sua liquidação. 

5.2 - O FORNECEDOR ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor 
da fatura, pelo não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a sua responsabilidade. 

O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

5.3 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR que esteja em débito para com a 
Administragdo, enquanto pendente de liquidagdo, qualquer obrigagdo financeira que 

eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 

5.4 - 0 FORNECEDOR devera apresentar a secretaria demandante, para fins de recebimento das 

faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

54.1 - PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDAO 
NEGATIVA E/OU POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIAO expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

abrangendo inclusive as contribuigdes sociais previstas nas alineas “a” a “d” do pardgrafo tinico 
do artigo 11 da Lei Federal no. 8.212/1991. 

5.4.2 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede da 

empresa licitante, através da CERTIDAO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da 
Fazenda Estadual, 

5.4.3 - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicilio ou sede da 
empresa licitante, atraves de CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS FISCAIS expedida pela 
Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante. 

5.4.4 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUACAO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante 

o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 
empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos 

apresentados na comprovagao da regularidade fiscal. 

5.4.5 - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justi¢a do Trabalho, mediante a 
apresentagao da CNDT- Certiddo Negaiiva de Débiios Trabaihisias, fornecida pelo TST - 

Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT 

c/c o $1º do art. 63 da Lei n® 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa). 

5.5 - 0 pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA. 

5.6 6 - Eventual alteragdo de pregos em decorréncia de desequilibrio econdmico-financeiro do 

contrato só sera examinada mediante apresentagdo de documentos que comprovem, de forma 
inequivoca, a alteragdo da relação encargos/retribui¢io inicialmente pactuada. 

5.7 - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha ocorrido de alguma forma a 

CONTRATADA, haverá incidéncia de atualizagdo monetdria sobre o valor devido, pela variação 
acumulada do indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data 
final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realizagao. 

[)O/PRAZO, DA ENTREGA, DO LOCAL, DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA 

Praga Antônio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001- 00 
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6.1- DO PRAZO: 12 (doze) meses 

6.2 - 0 RECEBIMENTO se efetivara nos seguintes termos: 

6.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificagdo da 
conformidade do objeto contratual com as especificagbes, devendo ser feito por pessoa 

credenciada pela CONTRATANTE; 

6.2.2 - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificagao da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, consequente aceitagio das notas fiscais pelo Fiscal da contratagio, devendo haver 

rejeigdo no caso de desconformidade; 

6.2.3 - O objeto contratual que comprovadamente apresentar desconformidade com as 
especificagoes deste Termo será rejeitado, parcialmente ou totalmente, conforme o caso, 

obrigando-se o vencedor a substitui-los no prazo maximo de 02 (dois) dias úteis, sem dnus para a 
CONTRATANTE, sob pena de ser considerada em atraso quanto ao prazo da entrega. 

6.2.4 - Deverá constar tanto do recibo (provisoriamente) como do Termo de Recebimento 
Definitivo a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 

digitação, indicando inclusive o número da matricula, no caso de servidor, a data do recebimento, 

a especificagdo qualitativa e quantitativa do (s) item (ns) recebido e o local do recebimento. 

6.2.5 - O recebimento provisorio ou definitivo ndo exclui a responsabilidade civil da licitante 
vencedora pela qualidade, corregao e seguranga do objeto contratual. 

6.2.6 - A CONTRATADA devera realizar ENTREGA do objeto de acordo com as especiticagdes e 

obedecendo rigorosamente as condições descritas neste instrumento. 

6.3 - GARANTIA DO OBJETO 

6.3.1 - Prazo real de validade da contratada para o objeto adjudicado será em conformidade com 
as normas de de boas praticas. 

7 - DO REAJUSTE 

7.1 - As regras para concessao do reajuste são aquelas estabelecidas no Termo de Referéncia, 
anexo ao Edital. 

8 - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO E FINANCEIRO 

8.1 - O reequilibrio econémico financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato e a retribui¢do da administragdo para a 
justa remuneragdo da obra, servigo ou fornecimento, na hipétese de sobrevirem fatos 
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequéncias incalculéveis, retardadores ou impeditivos 
da execugio do ajustado, ou , ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, 

configurando 4lea econômica extraordindria e extracontratual. 

8.2 - Considerando a flutuagdo dos pregos do mercado, fica estabelecido que as variagdes para 
aigPhu para menos dos pregos de até 5% (cinco por cento) do valor atual do contrato, não será 

rado dlea extraordinaria e extracontratual, devendo as partes absorver tais variagoes pelo 
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preço ofertado. Percentuais superiores aos 5% estabelecidos serão avaliados pela Administração 
para fins de concessão do reequilíbrio contratual ou não. 

8.3 - Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico financeiro, 
eventual desconto ofertado pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1 - As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10 - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Contratante conforme 

previsdo do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a CONTRATADA fornecer todas as 
informagdes solicitadas no prazo máximo de 01 (um) dia útil após o recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 
10.2 - As decisões e providéncias que ultrapassarem a competéncia dos representantes deverdo ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando a adogao das medidas 

necessarias; 

10.3. A fiscalizagdo e a gestao do contrato ficardo a cargo de servidores distintos designados pelo 

órgão contratante que deverdo acompanbhar, fiscalizar e verificar a conformidade das entregas e 
serdo designados por meio de Portaria, publicada no DOM. 

10.4 - A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dara preferencialmente por meio de 
e-mail e contato telefénico sem prejuizo de outros meios disponiveis. 

10.5. As obrigagoes do Gestor e Fiscal do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

11 - DAS SANGCOES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - As sanções referentes a execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referéncia, anexo do Edital. 

12 - DA RESCISAO 

12.1 - O presente Termo de Contrato podera ser rescindido: 

12.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administragao, conforme previsao do Art. 138, [, da Lei 

14.133/2021, nas situagGes previstas nos incisos | a IX do art. 137 da Lei n? 14.133, de 2021, 

observadas as disposições do $ 3º do Art. 137, do mesmo preceito legal, sem prejuizo da aplicagio 
das sangdes previstas no Termo de Referéncia e das consequéncias elencadas no Art. 139 da Lei 

14.133/2021; 

12.1.2 - Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n® 14.133 de 2021. 

.2 4 Os casos de rescisao contratual serdo formalmente motivados e precedidos de autorização 
4 aptpridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditério, bem como 

Praga Antonio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNPJ: 11.368.966/0001- 00 
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TRABALHO QUE AVANGA! 

12.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisdo 
administrativa prevista nos arts. 137, §22 e 138, §22 da Lei 14.133/2021. 

12.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possivel, sera precedido: 

12.4.1 - Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 - Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 - Indenizações e multas. 

12.5 - O ndo pagamento dos salarios e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contribuigdes sociais, previdenciarias e para com o FGTS podera dar ensejo a rescisão do contrato 
por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e a aplicação das penalidades cabiveis. 

12.6 - O CONTRATANTE podera ainda: 

12.6.1 - Nos casos de obrigagdo de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a garantia 
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.6.2 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuizos causados a 
Administragao, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.2 14.133, de 2021, reter os eventuaiscréditos 
existentes em favor da CONTRATADA decorrentes do contrato. 

13 - DAS VEDAÇÕES 

13.1 - É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1 - caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operagao financeira; 

13.1.2 - interromper a execugao contratual sob alegagdo de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14 - DA SUBCONTRATACAO 

14.1 - Devido a unicidade do fornecimento, é vedada a subcontratagio. 

15 - DAS ALTERAGOES 

15.1 - Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

15.2 - ACONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 
supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 - As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderdo 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16 - DO VISTO DA ASSESSORIA JURIDICA 

.1 -0 presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Juridicada CONTRATANTE, de acordo com 

Praga Antdnio Rabelo, 02 - Centro - CEP 56840-000 - CNP): 11.368.966/0001- 00 
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o estabelecido na Lei nº 14.133, de 2021. 

17 - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 
subordinado à CONTRATADA, não tendo com a CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 
qualquer título ou fundamento. 

18.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensao da execugao deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, 

no caso da rescisdo por motivos alheios a sua vontade e sem infragdo de quaisquer clausulas e 
condigbes contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente 
realizado. 

18.3 - As PARTES CONTRATANTES obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em 
todos os seus termos, clausulas e condigdes, por si e seus sucessores. 

18.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n® 14.133/21 e, alteragdes 

posteriores, e demais normas legais que lhe sejam aplicaveis, a proposta de pregos apresentada, 
aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os principios gerais de Direito. 

18.5 - A CONTRATADA sera responsavel por todas as obrigagdes trabalhistas, tributarias e 

previdencidrias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vinculo 
empregaticio que venha a se configurar, inclusive indenizagoes decorrentes de acidente de trabalho. 

19 - DO FORO 

19.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Afogados da Ingazeira , Estado de Pernambuco, 
como competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente 

Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de 
igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos. 

Iguaracy/PE, 01 de abril de 2026. 

Assinado de forma digital por 
MATHEUS ALEXANDRE MATHEUS ALEXANDRE 

0 m 09 [,/ Vt N \)m’[’chm%t SÁ il Up' GRANDO:07356147925 g:::s?gx%?:;fi?:snm'ao' 

FUNDO MUNICIPALDE SAUDE DE IGUARACY M3. BUSINESS GROUP LTDA 
CNPJ n.º 11.402.235/0001-26 CNPJ n.2 54.494.740/0001-50 

JOAUDENI CAVALCANTE BARBOSA DA SILVA MATHEUS ALEXANDRE GRANDO 
CPF n.2 031.378.624-76 CPFn.2075.961.479-25 

CONTRATANTE CONTRATADA 
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